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DEPARTAMENO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS

COMUNICADO
O DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE

ÁCUn E ESGOTOS, em cumprimento ao disposto na Lei Federal no 8.429192,

COMUNICA a todos os servidores municipais, de provimento efetivo ou em comissåo,
que até o dia 12t07t2024, deverão apresentar na Gerência de Recursos Humanos, a

DEcLARAçÃO DE BENS E VALORES, DO ANO DE 2024 - REFERENTE Ao
EXERCICIO DE 2023, constando imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos,
açöes, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizados no País ou

no exterior, abrangendo, inclusive, os bens e valores patrimoniais do cÔnjuge ou

companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica
do declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.

A referida declaraçäo seguirá o modelo padrão fornecido pelo DAAE,

disponível na Gerência de Recurs
Exoediente: Formulários: Recursos H

os Humanos ou na pasta
umanos: Declaracão de Bens

X: Corporativa:
e será entregue

em ENVELOPE LACRADO e identificado com os dados
(Nome, RG, CPF, Ano de referência, Matricula e assinatura n
ATUALIZADA ANUALMENTE ou na data em que o agente

pessoais do declarante
o lacre), e DEVERA SER
público deixar o exercício

do mandato, cargo, emprego ou funçäo, podendo também ser substituída por uma

cópia da Declaração Anual do lmposto de Renda apresentada na Delegacia da

Receita Federal.

ADA MARIA SALMAZO

Lei Federal n" 8.429192

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à

apresentaçäo de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio
privado, a fim de ser arquivada no serviço de pessoal competente.

S 1' A declaraçäo compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro,
títulos, açöes, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no

País ou no exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do

cônjuge ou companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência
econômica do declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.

S 2o A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o
agente público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou funçäo.

$ 3o Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem
prejuízo de outras sançöes cabíveis, o agente público que se recusar a prestar

declaração dos bens, dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa.

S 4o O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaraçäo anual
de bens apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação
do lmposto sobre a Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias
atual , para s rtr a ex contida no uteno 2'deste
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Em, 10 de junho de 2.024

Aos
Servidores MuniciPais

Pelo presente, levamos ao conhecimento de vossa senhoria, o

comunicado em anexo, que trata da apresglt_qq1o de D.EGLAR^çÃO DE BENS E

VALoRES, Do ANo' oie zozq - nÈrenENÍE Ao EXERcíclO DE 2023, em

cumprimenio ao disposto na Lei Federal n' 8'42911992'

lnformamos que a referida declaraçäo deverá ser entregue na

Gerência de Recursos Humänos, impreterivelmente até o dia l5 de iulho de 2O24'

Solicitamos que se dê

Departamento, para o efetivo cumprim
ciência a todos os servidores lotados neste

ento da islaçäo citada.

ADA MARIA


